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3º quadrimestre de 2025

Avaliação e
Cumprimento de 
Metas Fiscais

 

 



Legislação:

Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 9º, § 4º

“Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 

Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 

das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiencia 

pública na comissão referida no §1º, do Art. 166 da 

Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 

estaduais e municipais.”



O que este relatório abrange:

1.  Chamamentos;
2.  Base de Dados;
3.  Receita Pública;
4.  Apuração do Percentual relativo à 

Abertura dos Créditos Suplementares;
5.  Despesa Pública;
6.  Índices Constitucionais:

6.1. Despesa realizada com Pessoal;
6.2. Investimentos em Saúde;
6.3. Investimentos em Educação;



Chamamentos
1.  Diário Oficial do Município: 

desde a Edição nº 1.755, de 

09/02/2026;

Base de Dados
1.  Anexos da LRF;

2.  Relatórios Financeiros, Orçamentários e 

Contábeis do Sistema.
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ÍNDICES CONSTITUCIONAIS
1. GASTOS COM PESSOAL: 

Executivo - Base: Receita Corrente Líquida:

Limite de Alerta: Até 48,6%; 

Limite Prudencial: Até 51,3%

Limite Máximo: Até 54%.

LRF, Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  
(...)
 III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

LRF, Art. 20 - A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:
(...)
III - na esfera municipal:
a)   6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.



ÍNDICES CONSTITUCIONAIS

Emenda Constitucional nº 29/2000

Art. 7º - O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 77:
"Art. 77 - Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços
públicos de saúde serão equivalentes:" 
"III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I,
alínea b e § 3º.”
"§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro
de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste
artigo." (AC)

2. INVESTIMENTOS EM SAÚDE 
Municípios: 

No mínimo, 15% da arrecadação de impostos e transferências

constitucionais deverão ser aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS.



ÍNDICES CONSTITUCIONAIS

3. INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO
MDE: Nunca menos de 25% da arrecadação de impostos e transferências

constitucionais deverão ser aplicados em Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino;

Lei Orgânica Municipal

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 017, de 19/12/2022

Art. 1º – O caput do artigo 308 da Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, respeitado o artigo 212 da Constituição da República Federativa do Brasil.”



ÍNDICES CONSTITUCIONAIS

3. INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO
FUNDEB: 70% da receita na remuneração dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício;

Nova Lei do FUNDEB – Lei nº 14.113/20

Art. 26.  Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção não
inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta
Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais
da educação básica em efetivo exercício.
Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em 
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, 
quadro ou tabela de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme 
o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;



ÍNDICES CONSTITUCIONAIS

3. INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO
VAAT: 15% da receita em despesas de capital e 50% na educação infantil.

Nova Lei do FUNDEB – Lei nº 14.113/20

Art. 27.  Percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação –
VAAT, previstos no inciso II do caput do art. 5º desta Lei, será aplicado, em cada rede
de ensino beneficiada, em despesas de capital.

Art. 28.  Realizada a distribuição da complementação - VAAT às redes de ensino, segundo o
art. 13 desta Lei, será destinada à educação infantil, nos termos do Anexo desta Lei, proporção
de 50% (cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere o inciso II do caput do art. 5º
desta Lei.



Gastos com Pessoal
Base de Cálculo: Receita Corrente Líquida dos 12 últimos meses – JANEIRO a DEZEMBRO/2025









Gastos com Pessoal
Base de Cálculo: Despesas Executadas com Pessoal 12 últimos meses – JANEIRO a DEZEMBRO/2025



R$ 158.768.369,11





Receitas correntes arrecadadas no mês 
em referência e nos onze meses 

anteriores, deduzidas as transferências 
constitucionais e legais, as contribuições 

aos planos de seguridade social.

R$ 458.357.404,73

Receita Corrente Líquida 
Ajustada

Despesas executadas no mês em 
referência e nos onze meses 

anteriores.

R$ 158.768.369,11

Despesa Total com Pessoal

Os Gastos com Pessoal 
mantiveram-se dentro 

do limite de alerta até o
3º quadrimestre de 

2025.

34,63%

% sobre a RCL
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LIMITE DE ALERTA:
48,60%

LIMITE PRUDENCIAL:
51,30%

LIMITE MÁXIMO:
54%
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RREO - Anexo 12  - 6º Bimestre de 2025
Investimentos em Saúde - 6º Bimestre 2025

Base de Cálculo: Receitas resultantes de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais



Despesa com Ações e serviços Públicos de Saúde - ASPS





COMPARATIVO
3º QUADRIMESTRE
2023-2024-2025



EVOLUÇÃO
ASPS
 1º, 2º E 3º
 QUADRIMESTRE 2025



Investimentos em Educação - MDE - 
ReceitasBase de Cálculo: Receitas de Impostos e Transferências de Impostos



Investimentos em Educação - Receitas
Base de Cálculo: Receitas do Fundeb



Investimentos em Educação - MDE - 
Despesas
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Investimentos em Educação - Fundeb
Receitas do Fundeb



Investimentos em Educação - Fundeb
Despesas

70% sobre o total geral das Receitas recebidas do Fundeb
R$ 51.008.912,77 x 70% = R$ 35.706.238,93



COMPARATIVO
3º QUADRIMESTRE
2023-2024-2025



EVOLUÇÃO
FUNDEB
1º, 2º e 3º
QUADRIMESTRE 2025



Investimentos em Educação - Fundeb - 
VAAT



Investimentos em Educação - Fundeb - 
VAAT



Próxima 
Audiência Pública:

Até o dia 31 de maio de 2026
(1º quadrimestre de 2026)

A CONFIRMAÇÃO DA DATA SERÁ PUBLICADA NO
 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, NO SITE E 

NAS REDES SOCIAIS DA PREFEITURA.

 

 



Errata:
Onde se lê: Leia-se:
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